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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 06/09/2021 | Edição: 169 | Seção: 1 | Página: 111

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/4ª Diretoria/Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização

Sanitária

RESOLUÇÃO RE Nº 3.410, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -

RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s)  no ANEXO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAUJO

ANEXO

1. Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido

Produto - Apresentação (Lote):  EFEDRINA (TODOS); MODULADORES SELETIVOS DE

RECEPTORES DE ANDROGÊNIO (SARMS) (TODOS); DEIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) (TODOS);

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente nº: 3450814/21-7

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Apreensão

Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso

Motivação:  Comprovação da divulgação e comercialização por meio do site

https://www.lojamaromba.com/ dos produtos sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa, fabricados

por empresa desconhecida, em desacordo com os artigos 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de

fiscalização determinadas se aplicam a quaisquer estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação,

inclusive eletrônicos, que comercializem ou divulguem os produtos.

.........................................

2. Empresa: Cirius Farma - CNPJ: Desconhecido

Produto - Apresentação (Lote): TODOS OS MEDICAMENTOS (TODOS);

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente nº: 3461095/21-2

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Proibição - Comercialização, Distribuição, Propaganda, Uso

Motivação:  Comprovação da divulgação e comercialização irregulares de medicamentos

sujeitos a controle especial por empresa desconhecida no site www.ciriusfarma.com, em descumprimento

ao art. 35 da Portaria 344/98; arts. 52 e 53 da RDC 44/2009; arts. 50 e 59 da Lei nº 6.360/76; e arts. 5, 6, 15

e 21 da Lei 5.991/73.

.........................................

3. Empresa:  CBD Med Brazil Comércio Atacadista de Medicamentos Eirelli - CNPJ:

35.360.154/0001-79

Produto - Apresentação (Lote): TERRAMED FULL SPECTRUM (TODOS); CBD PREMIUM RELIEVE +

LIDOCAINA CBDMD (TODOS); CBD PM SLEEP AID CBDMD (TODOS); CBD PREMIUM GUMMIES CBDMD

(TODOS); CBD PREMIUM FREEZE CBDMD (TODOS); CBD OIL PREMIUM CBDMD (TODOS);
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Tipo de Produto: Medicamento

Expediente nº: 3460519/21-3

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Proibição - Propaganda

Motivação: Comprovação da divulgação irregular de produtos a base de Cannabis, por meio do

site https://www.cbdmedbrazil.com.br/ em desacordo com o artigo 12 da RDC 327/2019.

.........................................

4. Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecido

Produto - Apresentação (Lote): DUROMAN CÁPSULAS 400 MG (TODOS);

Tipo de Produto: Medicamento

Expediente nº: 3458921/21-0

Assunto: 70351 - Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária

Ações de fiscalização: Apreensão

Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso

Motivação:  Comprovação da divulgação e comercialização por meio do site

www.duroman.com.br do produto sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa, fabricado por empresa

desconhecida, em desacordo com os artigos 12, 50 e 59 da Lei nº 6.360/1976. As ações de fiscalização

determinadas se aplicam a quaisquer estabelecimentos físicos ou veículos de comunicação, inclusive

eletrônicos, que comercializem ou divulguem os produtos.

.........................................

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

erico.santos
Realce

erico.santos
Realce

erico.santos
Realce

erico.santos
Realce

erico.santos
Realce

erico.santos
Realce


